
 

A Presidente da Ordem dos Advogados do Brasil – Seção Bahia, no uso de suas atribuições, e na forma do
quanto dispõe o art. 65, inciso XX, do Regimento Interno da Seccional, resolve criar, ad referendum do
Conselho Pleno, a COMISSÃO MISTA DE GESTÃO DA MEMÓRIA, nomear como Presidente a
advogada JANAÍNA BRITO DE ABREU, OAB/BA 48273; como membros os advogados THOMAS
BACELLAR DA SILVA, OAB/BA 1825; LUIZ VIANA QUEIROZ, OAB/BA 8487; ANTONIO
MENEZES DO NASCIMENTO FILHO, OAB/BA 4734; DERALDO BARBOSA BRANDÃO FILHO,
OAB/BA 15023; PAULO ROSA TORRES, OAB/BA 4308; MÁRCIA COSTA MISI, OAB/BA 13186;
CLEIA COSTA DOS SANTOS, OAB/BA 7156; GABRIEL ANTONIO PEREIRA SANTOS, OAB/BA
87096; LÍVIA YASMIN CARVALHO SILVA, OAB/BA 81355; como colaboradores os senhores
DIVANISIA RITA DOREA, CPF XXX.XXX.885-XX; GUILHERME OLIVEIRA CABRAL DE BRITTO,
CPF: XXX.XXX.545-XX; GUALBERTO CONCEIÇÃO FERREIRA, CPF XXX.XXX.985-XX. Publique-
se e cumpra-se. Salvador-BA, 09 de Fevereiro de 2026. Daniela Lima de Andrade Borges Presidente da
OAB/BA.
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Estatuto da Advocacia e da OAB (Lei n. 8.906/94): “Art. 69. ... § 2º No caso de atos, notificações e decisões divulgados por meio do Diário Eletrônico da
Ordem dos Advogados do Brasil, o prazo terá início no primeiro dia útil seguinte à publicação, assim considerada o primeiro dia útil seguinte ao da
disponibilização da informação no Diário.”
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